
 

REPUBLICA POPULAR DE MOCAMBIQUE

ADMINISTRACAO DO PARQUE IMOBILIARIO D0 ESTADO

CONTRATO DE‘ ARRENDAM‘ENTO
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OEstado de Mogfigybique,?resentado
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de nacionalida " .................................................................................................................. verso, celebram o presente contrato

de arrend mentopeloIprazode../dmeses, renovayeis por iguaise sucessivos periodos, do prédio sit
. 7" j “2 ,

nas seguintes condigées:
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1.3 O valor de renda é de7 ....$....... e seré paga adiantadamente até ao dia 10 de cada més.

05 lo ais definidos ara o efeito. I. "' , r/n c P ~ /,/ 0‘ \

2.“ O prédio arrendado destina-se exclusivampnte a,,,,,,i.....Y./’£//’/(//IV.........................................................

3.3‘ O arrendatério compromete-se a dar utiglfizagfio normal e adequada ao prédio arrendado, de acordo

com a finalidade de arrendamento estabelecida no presente contrato.

4.“ O arrendatério n50 pode subiocar sem prévia autorizagfio do Estado. ' “(1

5.3 N50 é permitido ao arrendatério guardan no prédio matérias inflaméveis, corrosivas ou de qualquen

3 . - . ~ I -

forma perigosas. Exceptuam-se 05 cases em que. dd acordo com o seu objecto soaal, a utIlIzagao do predIo 7

 

preveja tais circunsténcias.
r

6.‘ N50 é permitido ao arrendatério execugar quaisquer obras no prédio, sem prévia autorizagfio do

Estado. (
i . .

7.“ Findo o arredamento, as benfeitorias ndx prédio reverterfio para o Estado. sem que o arrendatério

possa invocarvo direito é indemnizagfio ou retengio‘. ‘
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u 3 kit.‘.arrendatério fica responsével por todos os e'fitragos ou prejuizos causados no prédio, por culpa

sua ou dos utilizadores. e comparticiparé de modo equitativo nos encargos de conservagfio das partes corfiuns

do prédio de modo a garantir o seu bom funcionamento, nomeadamente no que diz respeito a despesas com
|

. . . . - . . . - I . . . .agua e electrICIdade, fumigagao e lmpeza, aqUIslgao de materials e Instrumentos. desugnadamente: vassouras,

desinfectantes, etc.

9.“ Findo o arrendamento em qualquer tempo, 0 arrendatério deveré entregar o prédio em bom estado

de conservagio e com os sistemas de esgotos, égua e electricidade em funcionamento. Exceptua—se neste case

a deterioragio devida é utilizagio normal do prédio.
O

ldentificagio do arrendatério: .,

Naturalidade

Data de nascimento// .

- c -'W; ' ~ Bilhete de identidade n°,emitido .

em .................. / .................. / .................. , pelo'Arquivo de Identificagio
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